
ANEXO I

Ref. Resposta Conjunta da Secretaria de Justiça e
Secretaria de Educação acerca do pagamento do Piso

Nacional do Magistério

Entendemos que a Portaria 67/2022 do MEC que
“apresenta” o reajuste do piso salarial nacional para o
profissional do magistério público da educação básica é
manifestamente inconstitucional, por violar o princípio da
legalidade, nos termos do artigo 37, “caput”, da
Constituição Federal.

Não há como ser aplicada a referida portaria
067/2022, que apenas homologa um parecer exarado pela
Consultoria Jurídica do MEC, cujo conteúdo inicial de outro
documento da mesma CONJUR recomenda justamente o contrário.

Objetivamente, em 07/02/2022, o Ministro de
Estado da Educação fez publicar a Portaria nº 67, de 4 de
fevereiro de 2022, com a seguinte previsão:

“Art. 1º Homologar o Parecer nº 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB,
de 31 de janeiro de 2022, da Secretaria de Educação Básica
desta Pasta, que apresenta o piso salarial nacional dos
profissionais do magistério da educação básica pública para
o ano de 2022”.

O citado Parecer nº 2/2022/Chefia/GAB/SEB/SEB,
relativo ao Processo nº 23000.002248/2022-24, que embasou a
Portaria MEC nº 67/2022, tratou da aplicação do Piso
Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da
Educação Básica Pública, para o ano de 2022, trazendo o
seguinte relatório:

Em outubro de 2021, a Secretaria de Educação Básica do
Ministério da Educação consultou a Consultoria Jurídica a
respeito dos impactos da Emenda Constitucional nº 108/2020
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e da Lei nº 14.113/2020, sobre a Lei nº 11.738, de 16 de
julho de 2008, especificamente sobre dois pontos:

(1) atualização do Piso Salarial Nacional dos Profissionais
do Magistério da Educação Básica Pública e

(2) complementação da União para compor o piso àqueles
entes que não tenham disponibilidade orçamentária para
cumprir o valor fixado.

Conforme documento produzido pelo MEC, foram
apresentados os seguintes questionamentos:

(1) Se a Lei nº 11.738/2018 vincula a atualização do piso
ao percentual de crescimento do valor anual mínimo por
aluno (VAA-Min), referente aos anos iniciais do ensino
fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da
Lei nº 11.494/2007, ora revogada, é possível manter a
vinculação da atualização do piso ao percentual de
crescimento do valor anual mínimo por aluno (VAAF-Min),
definido na Lei nº 14.113/2020, ou devemos utilizar outro
parâmetro? Se sim, qual parâmetro?

(2) Qual o parâmetro, de forma e limite, a ser utilizado na
complementação da União para compor o piso àqueles entes
que não tenham disponibilidade orçamentária para cumprir o
valor fixado, uma vez que o art. 60, inciso VI, do ADCT,
foi revogado?

O retorno ao questionamento acima ocorreu por
meio do Parecer 00990/2021/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cuja
conclusão aponta não ser possível interpretar a exigência
contida no art. 212-A, XII, da Constituição Federal,
através da Lei Federal 11.738/2008, esta originada da EC
53/2006. Vale dizer que quando da vigência da emenda
constitucional que criou o FUNDEB, a disposição do texto
maior foi devidamente regulamentada pela Lei Federal
11.494/2007 e, em seguida, foi editada a lei do piso
nacional do magistério, em decorrência da nova Lei do
Fundeb de 2007.

Os procedimentos de regulamentação do piso não
foram adotados por conta da reformulação constitucional do
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mencionado art. 212-A, da Carta da República, que instituiu
as condições gerais para o novo FUNDEB, nos termos a seguir
descritos:

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do
art. 212 desta Constituição à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino na educação básica e à
remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as
seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 108, de 2020).

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades
entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é
assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado
e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020).

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo
serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a
que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155,
o inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV
do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e o
inciso II do caput do art. 159 desta Constituição;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020).

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste
artigo serão distribuídos entre cada Estado e seus
Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das
diversas etapas e modalidades da educação básica presencial
matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação
prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art.
211 desta Constituição, observadas as ponderações referidas
na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020).

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 108, de 2020).

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo,
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se
refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da
seguinte forma: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108,
de 2020).

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e
do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno
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(VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não
alcançar o mínimo definido nacionalmente; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 108, de 2020);

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos
percentuais em cada rede pública de ensino municipal,
estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por
aluno (VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo,
não alcançar o mínimo definido nacionalmente; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais
nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de
melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de
indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da
aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do
sistema nacional de avaliação da educação básica; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020).

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o
inciso X do caput deste artigo, com base nos recursos a que
se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de
outras receitas e de transferências vinculadas à educação,
observado o disposto no § 1º e consideradas as matrículas
nos termos do inciso III do caput deste artigo; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020).

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput
deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos
Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º
do art. 211 desta Constituição; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 108, de 2020).

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta
Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento)
da complementação da União, considerados para os fins deste
inciso os valores previstos no inciso V do caput deste
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de
2020).

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição
aplica-se aos recursos referidos nos incisos II e IV do
caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade
competente importará em crime de responsabilidade;

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020).

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas
nos incisos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208
e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 A
M

P
A

R
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-K
W

IX
-A

5G
O

-7A
C

M
-2K

C
0



termos previstos no art. 214 desta Constituição, sobre:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020).

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput
deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos,
as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por
aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos
de estabelecimento de ensino, observados as respectivas
especificidades e os insumos necessários para a garantia de
sua qualidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108,
de 2020);

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do
caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput
deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108,
de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea
"c" do inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) d) a transparência,
o monitoramento, a fiscalização e o controle interno,
externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput
deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a
manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento
e controle social, admitida sua integração aos conselhos de
educação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de
2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do
órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria
dos indicadores educacionais e da ampliação do atendimento;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020).

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de
cada fundo referido no inciso I do caput deste artigo,
excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V
do caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos
profissionais da educação básica em efetivo exercício,
observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b"
do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo de
15% (quinze por cento) para despesas de capital; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020).

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial
profissional nacional para os profissionais do magistério
da educação básica pública; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 108, de 2020).

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do
art. 212 desta Constituição para a complementação da União
ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é
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vedada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de
2020).

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput
deste artigo, deverá considerar, além dos recursos
previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos,
as seguintes disponibilidades: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 108, de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de
Municípios vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do
caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº
108, de 2020).

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do
salário-educação de que trata o § 6º do art. 212 desta
Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108,
de 2020).

III - complementação da União transferida a Estados, ao
Distrito Federal e a Municípios nos termos da alínea "a" do
inciso V do caput deste artigo.(Incluído pela Emenda
Constitucional nº 108, de 2020).

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao
nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de
disponibilidade de recursos vinculados à educação e de
potencial de arrecadação tributária de cada ente federado,
bem como seus prazos de implementação. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 108, de 2020).

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50%
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere
a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos
da lei." (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de
2020)

Inobstante o grau elevado de detalhamento para um
texto constitucional, cabe destacar de forma clara e
inequívoca a determinação do conteúdo regulamentador
impositivo previsto no inciso XII, novamente colacionado a
seguir:

XII – lei específica disporá sobre o piso salarial
profissional nacional para os profissionais do magistério
da educação básica pública; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 108, de 2020)
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Resta cristalina a necessidade de regulamentação
pelo Congresso Nacional através da edição de nova lei do
piso, pois, do contrário, o legislador não adotaria a
previsão de forma tão evidente como se lê do inciso acima.

Importante destacar que o disposto no artigo
colacionado é fruto da emenda constitucional 108/2020.
Desta forma, há parcial cumprimento das imposições
constitucionais a serem ainda satisfeitas pelo Congresso,
pois somente foi editada a Lei Federal 14.113/2020,
revogando expressamente a Lei Federal 11.494/2007.

Vale dizer ainda que a exigência de edição da
nova lei do piso, em substituição à lei 11.738/2008, esta
alicerçada na lei 11.494/2007, REVOGADA, pela Lei
14.113/2020, não foi cumprida pelo Governo e pelo Congresso.
Portanto, a publicação da portaria que instituiu o piso
nacional, com reajuste de 33,24% para o ano de 2022, NÃO
POSSUI AMPARO NEM BASE LEGAL para tanto, violando o
princípio da legalidade, previsto no artigo 37, “caput”, da
Constituição Federal.

Ou seja, inexiste possibilidade legal,
constitucional, técnica e jurídica desta última norma, que
deixou de existir no mundo jurídico, ser utilizada para a
edição e publicação da portaria redefinindo piso nacional
do magistério e alterando substancial e significativamente
os orçamentos de 5570 municípios do país.

Como a Lei Federal 14.113/2020 passou a vigorar
em substituição a norma anteriormente utilizada para a
edição das portarias do Ministério da Educação, se houvesse
vontade expressa do legislador em manter a validade da Lei
do Piso, nº 11.738/2007, assim o faria em qualquer um de
seus dispositivos. Resumidamente, a Emenda Constitucional
53/2006 foi regulamentada pela Lei do FUNDEB nº 11.494/2007
e a Lei nº 11.738/2008 fixou o piso nacional do magistério.

Assim, no caso em exame, a EC 108/2020 do novo
FUNDEB foi regulamentada pela Lei 14.113/2020 e deveria ter
sido editada uma nova lei do piso nacional do magistério,
que até o presente momento não ocorreu.
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Necessário pontuar a inexistência de norma válida
e eficaz para sequer o ajuste do piso nacional do
magistério ser aplicado, eis que a Portaria
Interministerial 067/2022 é nula de pleno direito, por ser
MANIFESTAMENTE INCONSTITUCIONAL.

Até mesmo porque o texto do ato administrativo
ministerial nada ajusta, adota, esclarece ou define, mas
simplesmente homologa um mero parecer jurídico, como se tal
conteúdo tivesse o condão de substituir uma lei aprovada
pelo Congresso Nacional.

E tal constatação se comprova pelo simples exame
do Parecer 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB, do Ministério da
Educação, que expressamente reconhece a edição da referida
portaria, tendo como base legal uma lei revogada. Para
evitar tautologia, traz-se passagens do referido parecer,
para elucidar a questão.

Nunca é demasiado trazer ao exame que a
Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação
consultou a Consultoria Jurídica do MEC a respeito dos
impactos da Emenda Constitucional nº 108/2020 e da Lei nº
14.113/2020, sobre a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008,
com o seguinte questionamento.

Ipsis litteris, foram apresentados os seguintes
questionamentos:

(1) Se a Lei nº 11.738/2018 vincula a atualização do piso
ao percentual de crescimento do valor anual mínimo por
aluno (VAA-Min), referente aos anos iniciais do ensino
fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da
Lei nº 11.494/2007, ora revogada, é possível manter a
vinculação da atualização do piso ao percentual de
crescimento do valor anual mínimo por aluno (VAAF-Min),
definido na Lei nº 14.113/2020, ou devemos utilizar outro
parâmetro? Se sim, qual parâmetro?

Em resposta, a CONJUR/MEC elaborou o Parecer nº
00990/2021/CONJURMEC/CGU/AGU (2982772), no qual entendeu
que:
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26. Não parece correta, portanto, a interpretação de que a
"lei específica" exigida pelo recente art. 212-A, inciso
XII, da CF/88 seja a Lei n.º 11.738, de 2008, pelos
seguintes argumentos:

a) caso o constituinte reformador quisesse a manutenção dos
critérios da Lei n.º 11.738, de 2008, a EC nº 108, de 2020,
não fixaria a obrigação de uma nova lei para disciplinar o
tema;

b) de igual modo, quando da publicação da Lei nº 14.113, de
2020, que revogou quase totalmente a Lei nº 11.494, de 2007,
o legislador, na mesma oportunidade, caso assim desejasse,
reformularia as disposições da Lei n.º 11.738, de 2008,
adequando-a às novas disposições da EC nº 108, de 2020;

c) os arts. 4º e 5º da Lei n.º 11.738, de 2008, condicionam
a aplicação da norma a critérios que deixaram de existir
com a entrada em vigor da EC nº 108, de 2020; e d) à
semelhança da EC nº 53, de 2006, a criação de um novo Fundo,
com características distintas do anterior, exige, no campo
infraconstitucional, a criação de um nova lei para
regulamentá-lo e, posteriormente, uma outra nova lei para
tratar especificamente da questão do piso salarial para os
profissionais do magistério da educação básica pública.

Adiante acrescenta o então parecer inicial do MEC
sobre a matéria:

27. Portanto, a Lei n.º 11.738, de 2008, dada as mudanças
advindas com a entrada em vigor das disposições inseridas
pela EC nº 108, de 2020, que impactam diretamente sobre o
critério de reajuste do piso salarial para os profissionais
do magistério da educação básica pública e a complementação
da União para sua integralização (arts. 4º e 5º, parágrafo
único), dependerá de atualização pelo Congresso Nacional
para sua efetiva implementação nos exercícios subsequentes,
consoante determinação do 212-A, inciso XII, da CF/88.

E conclui de forma absolutamente ajustada à
Constituição e à norma legal que:

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 A
M

P
A

R
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-K
W

IX
-A

5G
O

-7A
C

M
-2K

C
0



26. Nesse sentido, pelos fundamentos acima expostos, em
resposta à consulta formulada pela Secretaria de Educação
Básica - SEB, conclui esta Consultoria Jurídica que a
definição acerca dos critérios de reajuste do piso salarial
para os profissionais do magistério da educação básica
pública e a forma pela qual se dará a complementação da
União para integralizá-lo é matéria de competência
exclusiva do Congresso Nacional, instância adequada para o
tratamento da questão, na forma do disposto no art. 212-A,
inciso XII, da CF/88.

Ou seja, a Lei 11.494/2007 foi utilizada, como
ocorreu nos anos anteriores, para configurar sustentação
legal à edição da Portaria 067/2022, visando reajustar o
piso nacional do magistério ao percentual de 33,24%.
Contudo, a Lei 11.494/2007 foi revogada em outubro de 2020
e NÃO poderia ter sido utilizada para edição da portaria
mencionada, muito menos a própria Lei 11.738/2008.

Assim, o caso é de nulidade absoluta da portaria
067/2022, pois não houve a necessária regulamentação pelo
Congresso Nacional acerca da Lei 14.113/20, que substituiu
a norma anterior, criando o novo Fundeb. A situação resta
claramente retratada no início do referido parecer do MEC.

Feitas tais considerações, informamos que a
Prefeitura de Amparo nos exercícios de 2022 e 2023,
encaminhou ao legislativo e foram aprovados reajustes para
os membros do magistério por meio das Leis Municipais nº
4.238, de 6 de abril de 2022 e nº 4.293, de 26 de janeiro
de 2023. (Anexo)

Ressaltamos também que a questão envolvendo o
piso nacional do magistério restou judicializada por
servidores em ações individuais e em ação coletiva
promovida pelo Sindicato da Categoria, havendo sucesso da
Prefeitura de amparo em algumas ações, em especial na ação
coletiva. (Anexo)

Sendo o que tínhamos a esclarecer, permanecemos a
disposição de eventuais informações complementares que se
fizerem necessárias.
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Atenciosamente,

Sergio José Fagundes Junior
Secretário de Educação

Fábio Sória
Secretário de Justiça
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